
 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS  

   INSTITUTO DE FILOSOFIA, SOCIOLOGIA E POLÍTICA (IFISP) 
GRADUAÇÃO EM RELAÇÕES INTERNACIONAIS  

SELEÇÃO PARA BOLSA DE MONITORIA   

 

MODALIDADE VIRTUAL  

Do Edital: Estão abertas as inscrições para 1 (uma) bolsa remunerada de monitoria na modalidade 
virtual para a disciplina de História da Política Externa Brasileira I, ministrada pela profa. 
Fernanda de Moura Fernandes no semestre 2021/2. A bolsa é integrante do Edital 01/2022 da Pró-
Reitoria de Ensino, da Universidade Federal de Pelotas.   
 

O/a estudante interessado/a deve preencher os seguintes pré-requisitos:   

1. Estar regularmente matriculado no Curso de Relações Internacionais e ter cursado a disciplina de 

História da Política Externa Brasileira I em semestres anteriores.  

2. Ter rendimento médio acima de 7,0 (sete) pontos, comprovado em histórico 

escolar;   

3. Ter currículo cadastrado na Plataforma Lattes;  

4. Não possuir vínculo empregatício e outra bolsa de natureza acadêmica (PIBID, 

PET, IC, Projeto de Ensino, Extensão);  

5. Ter disponibilidade para atividades remotas e possuir microcomputador com microfone, câmera e  

acesso a internet banda-larga.  

6. Ter facilidade com recursos e plataformas digitais para fins de produção de material didático, 

juntamente com a professora.  

Período de inscrições: 11/03 a 14/03/2022 

 

Seleção: A seleção será feita pela profa. ministrante. O/a estudante interessado/a deverá encaminhar 

para o email fernandamestrel@gmail.com os seguintes documentos:   

 

 

1. Histórico escolar do curso, emitido via Cobalto;  

 

2. Carta de motivação, máximo de uma lauda, expondo o interesse em exercer a Monitoria e como 

pretende contribuir para a disciplina utilizando recursos digitais. É importante ter ciência dos 

requisitos exigidos neste edital e nos demais documentos discriminados no final desse documento.   

mailto:fernandamestrel@gmail.com
http://www.ufpel.edu.br/


Atribuições do Monitor: De acordo com a Resolução COCEPE/UFPel 32/2018 em seu Art 5º e 

incisos são atribuições do  monitor remunerado por bolsa ou voluntário:   

I. auxiliar os discentes nas atividades de ensino-aprendizagem, individualmente ou em grupo, no  

local ou horário de aula, ou em outros pré-definidos;   

II. realizar estudos e trabalhos vinculados ao(s) componente(s) curricular(es) objeto da monitoria;  

III. utilizar recursos/materiais didáticos;   

IV. identificar discentes com dificuldades de aprendizagem e orientá-los para a melhoria do  

desempenho acadêmico;   

V. desenvolver as atividades propostas no seu plano de trabalho, com assiduidade e respeito aos  

prazos nele previstos.   

 

Remuneração: O valor das bolsas é de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais e terá vigência 

de 17/03 a 17/06/2022. É importante que o discente tenha conta corrente para receber a bolsa 

(conta poupança ou conta conjunta não são aceitas). 

 

Resultado: Divulgação no dia 15/03/2022, às 15hs,  pelo e-mail encaminhado na inscrição.  

 

Pelotas, 11 de março de 2022 

 

Profa. Fernanda de Moura Fernandes 

Professora do Curso de Relações Internacionais 

 
 


